PROJETO DE LEI Nº  3.806, DE 16 DE ABRIL DE 2014

Altera dispositivo que menciona da Lei nº 3.081, de 12 de julho de 2010, que  “Dispõe sobre a Política Municipal do Idoso e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprova:

Art. 1º O inciso VIII, do Parágrafo único, do art. 3º da Lei nº 3.081 de 12/07/2010, que “Dispõe sobre a Política Municipal do Idoso e dá outras providências, passa a ter a seguinte redação:

“Art.  3º ................................................................................................................

Parágrafo  único .................................................................................................

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais, especialmente no transporte do idoso incapacitado, através de ambulância do Sistema Municipal de Saúde”.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 16 de abril de 2014
Elci Michael Jackson

Vereador
JUSTIFICATIVA

Apresentamos a esta Casa o presente projeto de lei que dá nova redação a dispositivo constante das lei municipal instituidora da Política Municipal do Idoso e dá outras providências, especificamente ao inciso VIII, Parágrafo único do art. 3º, visando garantir ao idoso incapacitado em sua locomoção, o transporte através de ambulâncias integrantes do Sistema Municipal, aos postos de saúde ou hospital do município.
Não rara às vezes, como representante  deste Legislativo e no exercício da vereança, somos receptores de  diversas reclamações  de familiares de idosos que totalmente incapacitados e carentes,  são obrigados a utilizarem de outros meios de transporte para se dirigirem aos postos de saúde e hospital, com sacrifícios pessoais, eis que a maioria sequer tem condições financeiras para gastos essenciais à manutenção da saúde do idoso e familiar.
Assim, confiantes na sensibilidade dos ilustres pares, esperamos que a matéria tenha a sua normal tramitação e aprovação legislativa.
 Sala das Sessões, 16 de abril de 2014
Elci Michael Jackson

Vereador

PARECER

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.806, de 16 de abril de 2014, que “Altera dispositivo que menciona da Lei nº 3.081, de 12 de julho de 2010, que “Dispõe sobre a Política Municipal do idoso e dá outras providências”.
Chega a esta Comissão, matéria de lei que dá nova redação a dispositivo constante das lei municipal instituidora da Política Municipal do Idoso e dá outras providências, especificamente ao inciso VIII, Parágrafo único do art. 3º, visando garantir ao idoso incapacitado em sua locomoção, o transporte através de ambulâncias integrantes do Sistema Municipal, aos postos de saúde ou hospital do município.
Observada sob o ponto de vista legal e constitucional, esta Comissão não vislumbrou nenhum óbice que comprometa sua normal tramitação pela Casa.
É o nosso voto
Sala das Comissões, 22 de abril de 2014
Adriano Alvarenga

Relator
De acordo com o voto do relator:

Moacir de Castro
Reginaldo Barbosa
Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha
PARECER

COMISSÃO DE SAUDE E SANEAMENTO

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.806, de 16 de abril de 2014, que “Altera dispositivo que menciona da Lei nº 3.081, de 12 de julho de 2010, que “Dispõe sobre a Política Municipal do idoso e dá outras providências”.
Para análise desta Comissão, o projeto de lei que prevê a garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais, especialmente no transporte do idoso incapacitado, através de ambulância do Sistema Municipal  de Saúde.
Vista sob o prisma legal, a matéria não apresenta nenhum obstáculo  que  dificulte sua tramitação pela Casa e, quanto ao seu mérito, esta ação é uma forma de acessibilidade para com a população idosa.
É o nosso voto

Sala das Comissões, 22 de abril de 2014
Geraldo Moreira Nanico

Relator
De acordo com o voto do relator:

Moacir de Castro
